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DECRETO Nº 045/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS COMPLEMENTARES E A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB, DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS), BEM COMO SOBRE RECOMENDAÇÕES AOS MUNICÍPES 

E AO SETOR PRIVADO, ADOTANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, Leis Estaduais e Lei Orgânica do Município, e: 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 2020; 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 

anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020,  bem como o Decreto Municipal Nº 005/2020, 
de 18 de março de 2020, os quais decretaram respectivamente  Situação de Emergência no Estado da Paraíba e no 

município de Santa Helena-PB, ante o contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 
Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela 
Organização Mundial de Saúde; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual  Nº 40.135,  de 20 de março de 2020,  Decreto Estadual nº 40.141, de 22 de março 
de 2020, Decreto  Estadual Nº 40. 169,  de 03 de abril de 2020, bem como o Decreto Estadual  Nº 40.188, de 17 de abril 
de 2020, Decreto Nº 41.053, de 23 de fevereiro de 2021, Decreto Estadual Nº 41.086 de 09 de março de 2021, Decreto 
Estadual Nº 41.120 de 25 de março de 2021,  Decreto Estadual Nº 41.142 de 02 de abril de 2021, Decreto Estadual Nº 

41.175, de 17 de abril de 2021, Decreto Estadual Nº 41.219, de 30 de abril de 2021 e Decreto  Estadual  Nº 41.352 de 17 
de junho de  2021, que dispõem sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da 
Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como 
sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual; 

 
CONSIDERANDO, por fim a necessidade de nova regulamentação, no Município de Santa Helena-PB, de medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde de importância internacional decorrente do corona vírus, sendo essenciais e 
indispensáveis tais medidas para adequação à nova realidade na saúde pública, em conformidade com a Lei Federal nº 

13.979/2020; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de conservação e ampliação das medidas de restrição, previstas 
no Decreto Municipal Nº 005/2020, de 19 de março de 2020, observando-se o  Decreto Estadual Nº 41.053, de 23 de 
fevereiro de 2021, Decreto Estadual Nº 41.086 de 09 de março de 2021 e Decreto Estadual Nº 41.175, de 17 de abril de 
2021, fica prorrogado até o dia 25 de agosto de 2021 o prazo previsto nos artigos 1º e 4º, do Decreto Municipal nº 

006/2020, de 22 de março de 2020, modificado pelo Decreto Municipal Nº 008/2020, de 06 de abril de 2020, Decreto 
Municipal nº 010/2020, de 18 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 013/2020, de 30 de abril de 2020, Decreto 
Municipal nº 019/2020, 18 de maio de 2020, Decreto Municipal nº 020/2020 de 01 de junho de 2020, Decreto 
Municipal nº 022/2020, de 22 de junho de 2020, Decreto Municipal nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, Decreto 

Municipal nº 031/2020, de 15 de julho de 2020, Decreto Municipal nº 0032/2020, de 31 de julho de 2020, Decreto 
Municipal nº 034/2020 de 15 de agosto de 2020, Decreto Municipal Nº 036/2020, de 15 de setembro de 2020, Decreto 
Municipal Nº 039/2020, de 30 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 041/2020, de 15 de outubro de 2020, 

Decreto Municipal nº 044/2020, de 31 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 16 de novembro de 
2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 050/2020 de 15 de dezembro 
de 2020, Decreto Municipal Nº 001/2021 de 04 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 008/2021 de 15 de janeiro de 
2021, Decreto Municipal nº 011/2021 de 01 de fevereiro de 2021, Decreto Municipal nº 014/2021 de 15 de fevereiro 

de 2021, Decreto Municipal nº 016/2021 de 01 de março de 2021, Decreto Municipal nº 017/2021 de 01 de março de 
2021, Decreto Municipal nº 022/2021 de 11 de março de 2021, Decreto Municipal nº 023/2021 de 26 de março de 
2021, Decreto Municipal nº 025/2021 de 05 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 027/2021 de 19 de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 028/2021 de 28 de abril d3 2021, Decreto Municipal nº 030/2021 de 03 de maio de 2021, 

Decreto Municipal nº 031/2021 de 10 de maio de 2021, Decreto Municipal nº 032/2021 de 18 de maio de 2021, 
Decreto Municipal nº 033/2021 de 19 de maio de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 035/2021 de 29 de maio de 2021, 
Decreto Municipal nº 037/2021 de 18 de junho de 2021, Decreto Municipal nº 039/2021 de 02 de julho de 2021, 
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Decreto Municipal nº 041/2021 de 19 de Julho de 2021 e pelo Decreto Municipal Nº 043/2021 de 09 de agosto de 
2021, observando-se as modificações constantes deste Decreto. 

 
Art. 2º Excepcionalmente, na busca de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 

disseminação  do coronavírus - COVID-19, fica determinado até o dia 25 de agosto de 2021, as seguintes restrições: 
 
I - toque de recolher em todo o município durante o horário compreendido entre as 22:00 horas e as 05:00 horas do dia 
seguinte; 

 
II- Proibição da realização de campeonatos ou torneios de jogos de futebol, voleibol, e todos que acarretem a aglomeração 
de pessoas, mesmo que em locais privados; 
 

III – Proibição da realização de velórios para os falecidos que tenham a causa morte ocasionada pelo COVID 19; 
 
IV – Proibição de realização de  vaquejadas, bolões de vaquejadas com público,  shows ou festas artísticas; 
 

V –  Proibição da realização de festas particulares, utilização de paredões com aglomeração em ambientes particulares ou 
em espaços públicos, inclusive em piscinas, açudes, barragens, rios, balneários, bingos, festas em comemoração à 
aniversários e similares, ainda que realizados em propriedade privada, eventos coletivos artísticos, culturais, esportivos e  

aglomerações em praças ou espaços públicos; 
 
VI- Proibição de realização de descolamentos/viagens em  veículos da frota municipal, exceto para as Secretarias de Saúde 
e Assistência Social, nos    casos em que os descolamentos/viagens forem consideradas essenciais e urgentes, devendo os 

motoristas dos veículos procederem de acordo com todos os protocolos recomendados pela Vigilância Sanitária Municipal, 
inclusive com desinfecção dos veículos no final do turno de uso. 
 
Art. 3º Os bares, balneários, espetinhos, trailer com lanches e estabelecimentos similares, até o dia 25 de agosto de  2021,  

somente poderão funcionar com atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, com ocupação de 
30% da capacidade do local, ficando vedada, antes e depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de delivery. 
 

Art. 4º Os restaurantes, lojas de roupas, lojas de variedades e presentes,  sorveterias, lanchonetes, pizzarias, lojas de 
conveniência, lojas de brinquedos, hortifrútis , frigoríficos, açougues e estabelecimentos similares, até o dia 25 de agosto 
de  2021,  somente poderão funcionar com atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, com 
ocupação de 50% da capacidade do local, ficando vedada, antes e depois desse horário, a comercialização de qualquer 

produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de delivery.  
 
Art. 5º Fica determinada a suspensão do retorno das aulas presenciais nas escolas das redes públicas estadual e 
municipais e  particulares, inclusive aulas de reforço, em todo território municipal, até ulterior deliberação, devendo 

manter o ensino remoto, garantindo-se o acesso universal, nos termos do Decreto Estadual Nº 41.352 de 17 de junho de  
2021. 
 
Parágrafo  único: As aulas particulares de reforço escolar poderão ser realizadas na forma presencial, desde que seja com 

03(três) alunos de cada vez, observado, em todo caso, os protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º  Fica mantida a suspensão do atendimento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Santa Helena-PB, como 
mecanismo de prevenção do contágio contra o Coronavírus, de modo que o trabalho será exercido excepcionalmente pelos 
servidores internamente e de forma remota, exceto para os serviços  municipais de saúde, os serviços de limpeza urbana, 
manutenção elétrica, mecânico  e hidráulica, cuja execução das atribuições são de competência da  Secretaria de 

Infraestrutura do  município, bem como o Conselho Tutelar e CRAS, que deverão dispor de atendimento presencial. 

Art. 7º Os estabelecimentos comerciais que funcionem como correspondes bancários e as lotéricas ficarão abertos das 

07:00 horas da manhã até às 17:00 horas da tarde, e na ocorrência de filas, fica o proprietário do estabelecimento 
obrigado a organizar tanto o fluxo interno como externo, fazendo um trabalho de orientação no sentido do distanciamento 
mínimo de 1,5(um virgula cinco)  metros entre as pessoas, observado, em todo caso, os protocolos elaborados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 8º Permanecem abertos, até o dia  25  de agosto de 2021, no horário de 07:00 as 19:00 horas, estabelecimentos do 
setor de serviços e o comércio, tais como supermercados,  mercados, padarias,  dentre outros,  observado, em todo caso, 

os protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 9º   Até  25 de agosto de 2021, fica estabelecido que a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas 
presenciais poderão ocorrer, com ocupação de 30% da capacidade do local. 
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Art. 10  As academias, estúdios de pilates e de ginástica poderão funcionar das 05:00 horas da manhã até às 22:00 horas, 
desde que haja o fornecimento de máscaras de proteção e dispensação de álcool em gel aos funcionários, bem como aos 
clientes, devendo os aparelhos ser higienizados após cada uso, restando terminantemente proibido o acesso sem o uso de 
máscara e de mais de 10(dez)  clientes por vez ao interior dos estabelecimentos e um distanciamento mínimo de 1,5(um 

virgula cinco) metros de distância entre os clientes, com atendimento sempre por agendamento. 
 
Art. 11  Poderão funcionar e ser realizadas também, observado, em todo caso,  os protocolos elaborados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 

 
I-  pousadas e similares;  
II – construção civil e lojas de material de construção. 
III - feiras livres, desde que observadas as boas práticas de operação padronizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

somente para os produtores que trabalham em regime de economia familiar, sendo vedada a participação de feirantes de 
outras cidades ou Estados da Federação. 
IV – estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, psicológicos, consultórios direcionados a 
saúde, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de vacinação;  

V – clínicas veterinárias; 
VI – distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e distribuidores e revendedores de água e gás;  
VII - supermercados, mercados, padarias e lojas de conveniência situadas em postos de combustíveis, farmácias, ficando 

expressamente vedado o consumo de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no local;  
VIII - cemitérios e serviços funerários;  
IX –serviços de manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos e instalações de 
máquinas e equipamentos em geral; 

X - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e internet;  
XI- assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  
XII - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação em geral;  
XIII- Os salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, atendendo exclusivamente por 

agendamento prévio e apenas 03(três) clientes de cada vez, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social, das 07:00 horas até 22:00 horas; 
 
XIV – Fica permitido a realização de  vaquejadas e bolões de vaquejadas sem shows, festas artísticas ou presença de 

público ou aglomeração,   desde que com número de senhas limitadas para os vaqueiros, observado, em todo caso, os 
protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
XV- Fica permitido a realização  de treinos de  futebol e voleibol, sem a presença de público ou aglomeração, observado, 

em todo caso, os protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. ; 
 
Art. 12 Fica considerado obrigatório o uso de máscara facial durante o deslocamento de pessoas pelos bens e espaços 
públicos do Município e para o atendimento em estabelecimentos privados ou públicos, com funcionamento autorizado, 

seja na Zona Rural ou Urbana da municipalidade. 
 
§ 1º Os estabelecimentos com funcionamento autorizado não poderão permitir o ingresso ou a permanência de clientes, 
consumidores ou frequentadores sem máscaras faciais. 

 
§ 2º Os estabelecimentos com funcionamento autorizado deverão afixar, em local de fácil visualização, cartazes, placas ou 
outro meio eficaz, contendo informações sobre o uso obrigatório de máscaras. 
Art. 13. Qualquer pessoa  que esteja dentro dos limites geográficos do Município de Santa Helena-PB que apresentar 

sintomas do Novo Coronavírus (COVID-19) será posta em isolamento social e a Secretaria Municipal de Saúde, juntamente  
com a Vigilância Sanitária fará o monitoramento, proporcionando a devida assistência médica.  
Parágrafo único. Os visitantes que eventualmente apresentarem sintomas do Novo Coronavírus (COVID-19), serão de 
imediato submetidos ao isolamento social, devendo Secretaria Municipal de Saúde, com as devidas cautelas, comunicar o 

fato as autoridades competentes do município no qual estiver residindo;  
 
Art. 14 A inobservância ao disposto neste decreto sujeita o infrator a interdição do estabelecimento  comercial por até 07 
(sete) dias, sendo que em caso de reincidência, será interditado pelo dobro de dias, além do pagamento de multa, no valor 

de R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa física, e de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de pessoa jurídica, por deixar 
de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas que visem à proteção e manutenção da saúde, da higiene e da 
vida humana, sem prejuízo das sanções administrativas e penais previstas na legislação em vigor. 
 

§ 1º Os valores das multas serão aplicados em dobro, no caso de reincidência. 
§ 2º Os valores provenientes  decorrentes do pagamento das multas serão destinados à aquisição de máscaras para 
distribuição às pessoas em situação de vulnerabilidade. 
 

Art. 15 Ficam mantidas as vigências dos Decretos Municipais nº. 005/2020, de 19 de março de 2020, nº 006/2020, de 
22 de março de 2020, 008/2020, de 06 de abril de 2020, nº 010/2020, de 18 de abril de 2020, nº 013/2020, de 
30 de abril de 2020, nº 019/2020, 18 de maio de 2020, nº 020/2020 de 01 de junho de 2020, nº 022/2020, de 
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22 de junho de 2020, nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, nº 031/2020, de 15 de julho de 2020, nº 
032/2020, de 31 de julho de 2020, nº 034/2020 de 15 de agosto de 2020, Decreto Municipal nº 036/2020 de 15 de 
setembro de 2020, Decreto Municipal nº 039/2020 de 30 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 041/2020 de 
15 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 044/2020 de 31 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 

16 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 050/2020 
de 15 de dezembro de 2020, Decreto Municipal Nº 001/2021 de 04 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 008/2021 
de 15 de janeiro de 2021, Decreto Municipal nº 011/2021 de 01 de fevereiro de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 
014/2021 de 15 de fevereiro de 2021, Decreto Municipal nº 016/2021 de 01 de março de 2021, Decreto Municipal nº 

017/2021 de 01 de março de 2021, Decreto Municipal nº 022/2021 de 11 de março de 2021, Decreto Municipal nº 
023/2021 de 26 de março de 2021, Decreto Municipal nº 025/2021 de 05 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
027/2021 de 19 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 028/2021 de 28 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
030/2021 de 03 de maio de 2021, Decreto Municipal nº 031/2021 de 10 de maio de 2021, Decreto Municipal nº 

032/2021 de 18 de maio de 2021, Decreto Municipal nº 033/2021 de 19 de maio de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 
035/2021 de 29 de maio de 2021, Decreto Municipal nº 037/2021 de 18 de junho de 2021, Decreto Municipal nº 
039/2021 de 02 de julho de 2021, Decreto Municipal nº 041/2021 de 19 de Julho de 2021 e pelo Decreto Municipal Nº 
043/2021 de 09 de agosto de 2021 com as modificações constantes do presente Decreto. 

Art. 16 Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente Decreto, fica autorizado, desde já, 
aos órgãos competentes, com objetivo de atender o interesse público e evitar o perigo de contágio e risco coletivo, adotar 
todas as medidas cabíveis, com interdição total da atividade, na forma da legislação vigente, observado o estipulado no 

artigo 14 deste Decreto, sem prejuízo do cometimento em tese de  crime previsto na Legislação Penal Vigente, 
especificamente o art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação 
do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa, .fato que deve ser comunicado 
imediatamente a autoridade policial competente, para tomada das medidas aplicáveis. 

 Art. 17 Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do cenário epidemiológico município de 
Santa Helena-PB e no Estado da Paraíba.   

Art. 18   Este Decreto entra em vigor na data de sua a publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena - Estado de Paraíba, em 16 de agosto de 2021. 
 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
PREFEITO  

LEI Nº 798/2021 
Santa Helena – PB. Em 16 de agosto de 2021 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA, faço saber que a Câmara Municipal de Santa 

Helena aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o crédito especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado a Apoio 
Emergencial ao Setor Cultural (Lei Aldir Blanc), conforme dotação orçamentária abaixo especificadas: 
 

21.000 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  

1940 Outras vinculações de transferências  

133920090.1089 Apoio Emergencial ao Setor Cultural (Lei Aldir Blanc)  

3390.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
Outras (6)(I) 

40.000,00 

 TOTAL GERAL 40.000,00 

            
   Art. 2º Para cobertura deste crédito, de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos indicados no inciso III do Parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena – Estado da Paraíba, 16 de agosto de 2021. 
 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
Prefeito Constitucional do Município 
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LEI Nº 799/2021       Santa  Helena - PB. Em 16 de agosto de 2021. 

 

INSTITUI O INCENTIVO POR DESEMPENHO VARIÁVEL (IDV), NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA/PB, A SER CONCEDIDO AOS 
PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(ESF), SAÚDE BUCAL (ESB) E AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) 

COM RECURSOS ADVINDOS DO PROGRAMA PREVINE BRASIL 
INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº 2.979/GM/MS, DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2019, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA/PB, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei. 

 
Art. 1º Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Helena/PB, o Incentivo por 

Desempenho Variável (IDV), a ser pago mensalmente aos profissionais que compõem as Equipes da Estratégia de Saúde 

da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS, assim compreendidos os Médicos, 

Enfermeiros, Odontólogos, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Consultório Dentário e Agentes Comunitários de Saúde, 

independente do tipo de vínculo para com o Município. 

§1º O pagamento do Incentivo por Desempenho Variável (IDV), com recursos advindos do Programa Previne 

Brasil, fica condicionado aos repasses do Fundo Nacional de Saúde-FNS ao Fundo Municipal de Saúde-FMS de Santa 

Helena/PB. 

§2º O pagamento do Incentivo por Desempenho Variável (IDV), somente será realizado após atesto do 

Secretário Municipal de Saúde ou servidor por ele indicado, devendo constar a informação de que as referidas equipes 

cadastradas ao programa atenderam aos critérios qualitativos conforme resultado da avaliação. 

Art. 2º Fazendo jus o Município ao pagamento por desempenho instituído pelo Programa Previne Brasil, em 

decorrência do atingimento dos indicadores previstos na Portaria nº 3.222/GM/MS, de 10 de dezembro de 2019, o valor 

global recebido pelo município de Santa Helena/PB será aplicado da seguinte forma: 

a) 35% (trinta e cinco por cento) será destinado à manutenção e estruturação da Atenção Básica Municipal, em 

atenção ao monitoramento e avaliação dos indicadores do Pagamento por Desempenho. 

b) 5% (cinco por cento) será destinado ao pagamento de prêmio pecuniário repassado aos Coordenadores 

Municipais da Atenção Básica, Vigilância epidemiológica e Vigilância Sanitária;  

c) 60% (sessenta por cento) será destinado ao pagamento de prêmio pecuniário aos trabalhadores das Equipes 

de Atenção Básica (Saúde da Família e Saúde Bucal) lotados nas Unidades de Saúde da Família (USF), 

independente do tipo de vinculação dos mesmos com o Município, sob forma de Prêmio de Desempenho e 

Inovação, denominado Previne Brasil – Pagamento por Desempenho, rateados por cada unidade, observada a 

disposição da alínea seguinte: 

- 45%  (quarenta e cinco por cento) destinados aos profissionais de nível superior (Médico, Enfermeiro e 

Odontológo); 

- 25 %  (vinte e cinco por cento) destinados aos profissionais de nível médio (Agentes Comunitários de 

Saúde); 

- 30%  (trinta por cento) destinados aos profissionais de nível técnico (Técnicos de Enfermagem e de Saúde 

Bucal) 

d) Os valores correspondentes aos percentuais dispostos na alínea anterior serão repassados mensalmente aos 

servidores, conforme o repasse realizado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento do Incentivo por Desempenho Variável (IDV), com recursos 

advindos do Programa Previne Brasil, a todos os profissionais que estejam inseridos em Programas Federais destinados ao 
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provimento de profissionais, como Programa Mais Médicos/PROVAB ou qualquer outro que venha a ser instituído pelo 

Ministério da Saúde, conforme preceitua o art. 25, inciso V, da Portaria Interministerial nº 1.369/2013.  

Art. 3º Os Profissionais das Equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB) e Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS), só receberão o pagamento do Incentivo por Desempenho Variável (IDV), com base nos dias 

efetivamente trabalhados e proporcional ao atingimento de metas, exceto em caso de atestado médico de até 15 (quinze) 

dias. 

§1º A atualização dos valores a serem rateados e repassados aos profissionais de saúde elegíveis ao 

recebimento deste Incentivo, se dará em conformidade às informações divulgadas pelo Ministério da Saúde acerca dos 

resultados dos indicadores obtidos pelo município; 

§2º A atualização dos valores a serem repassados para os profissionais de saúde elegíveis ao recebimento 

deste Incentivo, somente se dará a partir do novo repasse financeiro feito pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério da 

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena/PB. 

Art. 4º  Os recursos recebidos pelo Município de Santa Helena/PB em decorrência do cumprimento das metas 

estabelecidas pelo Programa Previne Brasil – Pagamento por Desempenho, de acordo com o Art. 6º da Portaria Nº 

3.222/GM/MS que trata do conjunto de indicadores  do  Pagamento  por  Desempenho  a  ser  observado  na  atuação  

das  Equipes  de  Saúde da Família (ESF) e Equipes de Atenção Primária (EAP), para o ano de 2021, abrange as ações 

estratégicas de Saúde da Mulher, Pré-Natal, Saúde da Criança e Doenças Crônicas (Hipertensão Arterial e Diabetes 

Melittus), assim  especificadas :  

§ 1º São indicadores e metas para o ano de 2021: 

I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 20ª semana de 

gestação, com meta de 60%; 

II - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV, com meta de 60%; 

III - proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado, com meta de 60%; 

IV - cobertura de exame citopatológico, com meta de 40%; 

V - cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente, com meta de 95%; 

VI - percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre, com meta de 50%;  

VII - percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada, com meta de 50%; 

§ 2º Será incluída como meta municipal o percentual de 100% da população cadastrada no SISAB – Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Básica. 

§ 3º Os indicadores e metas pactuados poderão sofrer alterações por parte do Ministério da Saúde, ficando a 

Secretaria Municipal de Saúde com a responsabilidade de repassar as informações necessárias aos profissionais das 

Equipes da Atenção Básica participantes do Programa. 

§ 4º As metas pactuadas são avaliadas pelo Ministério da Saúde a cada (quatro) meses e os recursos repassados 

serão calculados conforme o resultado da avaliação. . 

Art. 5º Para o recebimento do Incentivo por Desempenho Variável (IDV), serão levados em conta os 

profissionais lotados junto à Estratégia de Saúde da Família, com comprovado exercício no Município de Santa Helena/PB, 

e que estejam  cadastrados nas equipes homologadas de que trata esta lei junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde – CNES da unidade de saúde.  

Art. 6º Não farão jus ao recebimento deste Incentivo: 

I - Os Servidores e Profissionais que, durante o quadrimestre relativo a avaliação dos indicadores, estiverem 

em gozo das seguintes licenças ou afastamentos: 

a) Licença para tratamento da própria Saúde, superior a quinze dias; 
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b) Licença por acidente em serviço, superior a quinze dias do mês, 

c) Licença Maternidade, Paternidade ou adoção; 

d) Licença - Prêmio; 

e) Licença para tratar de assuntos particulares; 

f) Licença para atividade Política ou Classista; 

g) Afastamento para exercício de cargo comissionado ou cessão em outro Poder, órgão ou entidade; 

h) Afastamento em missão oficial, para estudo e estágio. 

II - Os Servidores ou Profissionais que no desempenho de sua função: 

a) Estiverem exercendo cargos em comissão; 

b) Ocupantes de função de confiança; 

c) Inativos; 

d) Pensionistas; 

e) Servidores cedidos de outros órgãos do Poder Público Estadual ou Federal, ainda que junto à Atenção 

Básica do Município; 

f) Tiverem menos de 80% de assiduidade, pontualidade e participação em reuniões previstas no desempenho 

de suas funções. 

Art. 7º Nos casos do não recebimento do incentivo financeiro tratados no art. 6º desta Lei, o valor que 

caberia ao servidor, será incorporado ao montante financeiro destinado ao rateio para profissionais de saúde e dividido 

conforme os percentuais dispostos nas alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 2º. 

Art. 8º Em caso de suspensão provisória do repasse por parte do Ministério da Saúde, o Município 

suspenderá o pagamento do Incentivo e só retomará o pagamento depois de efetuado o repasse Ministerial. 

Parágrafo Único. O município fica desobrigado ao pagamento deste incentivo caso o programa deixe de 

existir. 

Art. 9º Por se tratar de vantagem transitória, o Incentivo por Desempenho Variável objeto dessa Lei, não se 

incorporará à remuneração para quaisquer efeitos, não será configurado como rendimento tributável e nem constitui base 

de incidência de contribuição previdenciária, devendo ser considerado, todavia, para efeito de cálculo de outros adicionais 

ou vantagens. 

Art. 10. Os atos necessários à implementação e ao controle do pagamento do Incentivo por Desempenho 

Variável previsto nessa Lei, poderão ser estabelecidos por Decreto do Executivo Municipal, após discutido e aprovado pela 

Área Técnica da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde de Santa Helena/PB. 

Art. 11. Os recursos orçamentários de que trata esta Lei, são oriundos do Orçamento do Ministério da 

Saúde - Piso de Atenção Básica em Saúde, no seguinte Plano Orçamentário PO 0009 - Incentivo Financeiro da APS – 

Desempenho, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, denominado Incentivo Financeiro da APS, instituído 

pela Portaria nº 2.713/GM/MS, de 06 de outubro de 2020.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário, 

especificamente as Leis Municipais de números 689/2015 e 727/2019. 

Santa Helena/PB, em 16 de agosto de 2021. 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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LEI Nº 800/2021       Santa Helena - PB. Em 16 de agosto de 2021 
 

MODIFICA REDAÇÃO DA ALÍNEA “H”, DO INCISO II, DO §2º, DO 
ARTIGO 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 402/2001, DE 25 DE JUNHO DE 

2001, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 593/2011, DE 01 DE 
ABRIL DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

   O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e demais Legislação aplicável a espécie,  FAZ 

SABER que a Câmara Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei: 

Art. 1º-  A alínea “h”, do inciso II, do §2º, do artigo 2º, da Lei Municipal Nº 402/2001, de 25 de junho de 2001, alterada 
pela Lei Municipal Nº  593/2011, de 01 de abril de 2011, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 2º... 
(...) 
§2º (...) 

II(...): 
h-) laudo sócio-econômico firmado por assistente social integrante do quadro de servidores do 
município, onde ateste a carência do beneficiário.” 
 

Art. 2º- As despesas decorrentes com a execução desta lei convertem-se por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena, 16 de agosto de 2021. 
 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 801/2021     Santa Helena – PB. Em 16 de agosto de 2021. 

 

 

CRIA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE 

SANTA HELENA-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

pela Constituição Federal, pelas Leis Municipais aplicáveis à espécie, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1° Fica instituído no Município de Santa Helena-PB o Serviço Municipal de Acolhimento Familiar destinado à garantia de 

direitos de crianças, adolescentes, afastados da família de origem por meio da medida de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei n. 

8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, determinada pela autoridade competente. 
 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I – acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
caracterizada pelo breve e excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à sua proteção integral; 

II – família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes, nos termos do art. 25 do ECA; 

III – família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade de pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 
parentes próximos, com os quais a criança e o adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade nos termos do parágrafo único do 

art. 25 do ECA; 

IV – família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, independente da situação 

jurídica da criança ou do adolescente, nos termos do parágrafo único do art. 28 do ECA; 

V – família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, avaliada e capacitada pelo Serviço de Acolhimento 

Familiar, que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem intenção de realizar adoção; 
VI – bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por criança ou adolescente acolhido, para prestar 

apoio financeiro nas despesas do acolhido; 
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CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR 

 

Art. 3º. O Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, a fim de assegurar a proteção integral das crianças e dos adolescentes, terá 

como objetivos: 

I – garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, possibilitando a reconstrução e o 
fortalecimento dos vínculos e o rompimento do ciclo de violações de direitos; 

II – atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para promover o acolhimento de crianças e 

adolescentes afastados temporariamente de sua família natural ou extensa/ampliada, por meio da medida de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, 
da Lei n. 8.069/1990, determinada pela autoridade competente, em família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

III – proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes afastados de suas famílias naturais ou extensas/ampliadas, 
tendo em vista seus retornos às suas respectivas famílias quando possível, ou a inclusão em família substituta; 

IV – contribuir para a superação da situação vivida por crianças ou adolescentes, com menor grau de sofrimento e perda, 

preparando-os para a reintegração familiar, a colocação em família substituta, ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes; 
V – articular com a rede socioassistencial e com as demais políticas públicas a fim de potencializar o cuidado e a proteção por parte 

das famílias acolhedoras e das famílias naturais e extensas; 

 
Art. 4° A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da Secretaria Municipal de  Assistência Social  - 

SEMAS  que contará com a articulação e o envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente: 

I – Poder Judiciário do Estado da Paraíba; 
II – Ministério Público do Estado da Paraíba; 

III – Defensoria Pública do Estado da Paraíba; 

IV – Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
V – Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação, Saúde, Habitação, Esporte, Cultura e Lazer, Trabalho; 

VI – Conselhos Tutelares. 
 

Art. 5º O Serviço é destinado a crianças e adolescentes entre zero e dezoito anos de idade, conforme disposto nesta Lei e na Lei n. 

8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

Art. 6º O Serviço de Acolhimento Familiar atenderá crianças e adolescentes do Município de Santa Helena-PB -PB que tenham seus 

direitos ameaçados ou violados e que necessitem de proteção, sempre com determinação judicial. 
 

Art. 7º A inclusão da criança ou do adolescente no Serviço de Acolhimento Familiar será realizada mediante determinação da 

autoridade competente. 
§ 1º. Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar farão contato com as famílias acolhedoras habilitadas ao acolhimento, 

observadas as características e as necessidades da criança ou do adolescente. 

 
§ 2º. A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada e poderá ser interrompido por ordem judicial. 

 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

 

Art. 8º O Serviço de Acolhimento Familiar contará com Recursos Orçamentários e Financeiros alocados no orçamento da Secretaria 
Municipal de  Assistência Social  - SEMAS , podendo contar de forma complementar com recursos dos Fundos para a Infância e a Adolescência - FIA 

e de parcerias com o Estado e a União. 

 

Art. 9º Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento Familiar serão destinados a oferecer: 

I – Bolsa-Auxílio para as famílias acolhedoras; 

II – Capacitação continuada para a Equipe Técnica e de Apoio, preparação e formação das Famílias Acolhedoras; 
III – Acompanhamento e trabalho de reintegração familiar junto à família de origem; 

IV – Espaço físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais prestarem atendimento e acompanhamento às 

famílias do Serviço; 
V – Manutenção dos vencimentos da Equipe Técnica e de Apoio; 

VI – Manutenção de veículo(s) disponibilizado para o Serviço. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de  Assistência Social  - SEMAS, autorizado a editar 

normas e procedimentos de execução e fiscalização do Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, por meio de decretos, que deverão seguir a 

legislação nacional, bem como políticas, planos e orientações dos demais órgãos oficiais. 
 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias com organizações da sociedade civil e termos de 

convênio com outros órgãos públicos, na forma da legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das atividades do Serviço Municipal de 
Acolhimento Familiar. 
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Art. 12. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras e de crianças e adolescentes acolhidos com 

as dotações orçamentárias existentes. 

 
CAPÍTULO V 

DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Art. 13. O Serviço de Acolhimento Familiar de Santa Helena-PB será coordenado por servidor do Município de Santa Helena-PB, 

com formação de nível superior, indicado pela Secretaria Municipal de  Assistência Social  - SEMAS . 

 
Art. 14 A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Santa Helena-PB será formada por servidores do 

quadro do Município ou do Estado da Paraíba, designados pelo Prefeito Municipal ou por autoridade do Estado da Paraíba, os quais atuarão 

exclusivamente no serviço, a mesma será composta na forma das Resoluções CNAS: n. 269, de 13 de dezembro de 2006; n. 17, de 20 de junho de 
2011; e n. 9, de 25 de abril de 2014, sem prejuízo de outras resoluções e leis que vierem a ser instituídas. 

 

Art. 15. São atribuições da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar, sem prejuízo das demais atribuições não 
especificadas nesta lei: 

 

I – enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora para a Secretaria Municipal de  Assistência Social  - 
SEMAS ; 

 

II – encaminhar em tempo hábil relatório mensal ao órgão competente SEMASC, extraído do Sistema de Informação da Política de 
Assistência Social, no qual deverão constar: data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG do responsável; CPF do responsável; 

endereço da família acolhedora; nome da criança(s)/adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; número da medida de proteção; período de 

acolhimento; se a criança e/ou adolescente necessita de cuidados especiais; valor a ser pago; 
III – encaminhar, em tempo hábil, à Secretaria Municipal de  Assistência Social  - SEMAS , relação de nome das famílias, nome do 

banco e número da agência e da conta bancária para depósito da bolsa-auxílio; 
IV – remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz competente; 

V – prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente sobre as crianças acolhidas; 

VI – encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de Atendimento) de todas as crianças e adolescentes 
acolhidos; 

VII – cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, as orientações técnicas 

para os Serviços de Acolhimento e legislações e normativas do Sistema Único de Assistência Social (Suas). 
VIII – monitorar, supervisionar e orientar a Equipe Técnica e de Apoio na execução do Serviço; 

IX – acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento das Famílias Acolhedoras. 

 
Art. 16. São atribuições da Equipe Técnica, sem prejuízo das demais atribuições não especificadas nesta lei: 

I – cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras; 

II – acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e extensa/ampliada, crianças e adolescentes durante o acolhimento; 
III – acompanhar as crianças e as famílias nos casos de reintegração familiar ou de adoção; 

IV – elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano Individual de Atendimento) de todas as crianças e adolescentes logo após o 

acolhimento; 
V – acompanhar sistematicamente a família acolhedora, a criança ou o adolescente acolhido e a família natural e ou 

extensa/ampliada, contando com o apoio dos demais integrantes da rede de atenção e proteção social; 

VI – monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família natural e ou extensa e família acolhedora; 
§1º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará informações sobre a situação da criança acolhida e 

informará sobre a possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como providenciará a realização de relatório com apontamento das vantagens e 

desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 
§2º Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao Juiz sobre a situação da criança acolhida e as 

possibilidades ou não de reintegração familiar. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS 

 

Art. 17. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício, 

funcional, profissional ou previdenciário com o Município ou com a entidade de execução do serviço. 

 

Art. 18. Cada família poderá receber apenas uma criança ou um adolescente por vez, à exceção dos grupos de irmãos. 

 

Art. 19. São requisitos para que famílias participem do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes em família acolhedora: 
I – ser maior de dezoito anos, sem restrição quanto ao estado civil; 

II – ser residente no Município há um ano; 

III – não estar habilitado, em processo de habilitação, nem interessado em adotar criança ou adolescente; 
IV – não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com uso e abuso de álcool, drogas ou substâncias 

assemelhadas; 

V – ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo domicílio; 
VI – apresentar boas condições de saúde física e mental; 

VII – comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes criminais de todos os membros que residem na residência 

da família acolhedora; 
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VIII – comprovar renda familiar; 

IX – possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente; 

X – parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar e por outros profissionais da 
rede, quando necessário; 

XI – participar das capacitações inicial e continuada, bem como comparecer às reuniões e aderir às orientações da Equipe Técnica 

do Serviço de Acolhimento Familiar; 
 

Art. 20. Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a família participante do Serviço assinará um Termo de 

Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar. 
 

Art. 21. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I – documento de identificação, com foto, de todos os membros da família; 
II – certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família; 

IV – comprovante de residência; 

V – certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família que sejam maiores de idade; 
VI – comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro da família; 

VII – cartão do INSS, no caso de beneficiários da Previdência Social; 

VIII – atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. 
 

Art. 22. A preparação das famílias cadastradas que apresentam interesse para habilitação em Família Acolhedora será feita 

mediante: 
I – participação em capacitação preparatória; 

II – orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas; 

 
Art. 23. As famílias cadastradas e habilitadas receberão acompanhamento, preparação contínua e orientação sobre os objetivos do 

serviço, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a permanência e o desligamento das crianças. 
 

Art. 24. São obrigações da família acolhedora: 

I – prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou ao adolescente; 
II – atender às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar e participar do processo de acompanhamento e 

capacitação continuada; 

III – prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento 
Familiar; 

IV – contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família natural ou extensa, e, na impossibilidade, a 

colocação em família substituta, sempre sob orientação da Equipe Técnica; 
V – comunicar à Equipe Técnica a impossibilidade da permanência do acolhido, responsabilizando-se pelos cuidados até novo 

encaminhamento, bem como a desistência em ser Família Acolhedora. 

VI – participar dos encontros mensais de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com abordagem sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida de colocação em família 

substituta, papel da família acolhedora e outras questões pertinentes. 

 
Art. 25. A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e orientados pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento 

Familiar. 

 
Art. 26. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I – solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do desligamento, estabelecido em conjunto com a 

Equipe Técnica do Serviço; 
II – descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 19 desta Lei, comprovado por meio de parecer técnico expedido 

pela Equipe Técnica do Serviço; 

III – por determinação judicial. 
 

CAPÍTULO VII 

DA BOLSA-AUXÍLIO E DO INCENTIVO-FISCAL 

 

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras uma bolsa-auxílio mensal para cada 

criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito bancário em conta corrente indicada para esta finalidade pelo membro designado no Termo de 
Guarda e Responsabilidade. 

§ 1º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais compreendem: alimentação, vestuário, materiais 

escolares e pedagógicos, serviços e atendimentos especializados complementares à rede pública local, atividades de cultura e lazer, transporte e 
demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2º Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita equivalente a uma criança ou adolescente, à exceção dos grupos 

de irmãos. 
§ 3º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança ou adolescente, a quantidade de bolsas-auxílio será 

corresponde ao número de acolhidos. 

§ 4º Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes com necessidades especiais, devidamente comprovadas por meio de laudo 
médico, o valor mensal poderá ser ampliado em até 50% do valor estabelecido, considerando as seguintes situações: 

I – pessoas usuárias de substância psicoativas; 

II – pessoas que convivem com o HIV; 
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III – pessoas que convivem com neoplasia (câncer); 

IV – pessoas com deficiência que não tenham condições de desenvolver as atividades da vida diária (AVDs) com autonomia; 

V – excepcionalmente, a critério da Equipe Técnica do Serviço, pessoas que convivem com doenças degenerativas e psiquiátricas. 
§ 5º A Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço deverão manter em arquivo, na Sede do Serviço, os laudos médicos com a 

descrição das necessidades especiais pelo período de mínimo de 10 (dez) anos. 

§ 6º O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos, no entanto a equipe 
técnica acompanhará sistematicamente o atendimento prestado ao acolhido. 

§ 7º A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio, mas não cumprir a responsabilidade familiar integral para 

com a criança ou o adolescente acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a importância recebida durante o período da irregularidade. 
§ 8º O valor da bolsa-auxílio será de meio(1/2) salário mínimo vigente. 

 

Art. 28. A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, independentemente de sua condição 
econômica, após receber a criança ou o adolescente em sua guarda, tem a garantia do recebimento de 01 (uma) bolsa-auxílio por acolhido, nos 

seguintes termos: 

I – A concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família acolhedora após a criança ou o adolescente ser entregue aos 
seus cuidados; 

II – A concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante o período de acolhimento, quando se inserir 

ou se retirar, a criança ou o adolescente acolhido da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-se-á a esta o valor do mês integral, desde que o 
tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias; 

III – Nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-auxílio proporcional 

aos dias de permanência; 
IV – Os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação Continuada – BPC – ou qualquer outro benefício previdenciário ou 

assistencial terão 50% do benefício depositado em conta judicial, e, salvo nos casos em que houver determinação judicial diversa, o restante será 

administrado pela família acolhedora ou extensa que estiver com a guarda, visando ao atendimento das necessidades do acolhido. 
Parágrafo Único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica a suspensão imediata da concessão da 

bolsa-auxílio. 
 

Art. 29. A família acolhedora terá direito à isenção, independentemente do número de crianças e/ou adolescentes sob sua guarda, 

por meio de desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU da moradia, na proporção de 1/12 (um doze avos) do imposto 
devido por mês de efetivo acolhimento, até a total isenção, tomando por base o período de guarda apurado no exercício imediatamente anterior, 

atestado por declaração emitida pela Secretaria Municipal de  Assistência Social  - SEMAS . 

 
CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 30. O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento em Família acolhedora será realizado pela Secretaria 

Municipal de  Assistência Social  - SEMAS , conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, por meio do Ciclo de 

Monitoramento e Avalição contínuo, pela Coordenação e pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família acolhedora. 
Parágrafo Único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA, e aos Conselhos Tutelares acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 

bem como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades. 
 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31. Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades conveniadas com o Município para execução do Serviço de 

Acolhimento Familiar. 
 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA-PB, em 16 de agosto de 2021.  
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